
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

........................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO XX  

 SOCIEDADES COLIGADAS, CONTROLADORAS E CONTROLADAS 

........................................................................................................................................................ 

 

Seção VI 

Alienação de Controle 

........................................................................................................................................................ 

 

Art. 254-A. A alienação, direta ou indireta, do controle de companhia aberta somente 

poderá ser contratada sob a condição, suspensiva ou resolutiva, de que o adquirente se obrigue a 

fazer oferta pública de aquisição das ações com direito a voto de propriedade dos demais 

acionistas da companhia, de modo a lhes assegurar o preço no mínimo igual a 80% (oitenta por 

cento) do valor pago por ação com direito a voto, integrante do bloco de controle.  

§ 1º Entende-se como alienação de controle a transferência, de forma direta ou 

indireta, de ações integrantes do bloco de controle, de ações vinculadas a acordos de acionistas e 

de valores mobiliários conversíveis em ações com direito a voto, cessão de direitos de subscrição 

de ações e de outros títulos ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações que 

venham a resultar na alienação de controle acionário da sociedade.  

§ 2º A Comissão de Valores Mobiliários autorizará a alienação de controle de que 

trata o caput, desde que verificado que as condições da oferta pública atendem aos requisitos 

legais.  

§ 3º Compete à Comissão de Valores Mobiliários estabelecer normas a serem 

observadas na oferta pública de que trata o caput.  

§ 4º O adquirente do controle acionário de companhia aberta poderá oferecer aos 

acionistas minoritários a opção de permanecer na companhia, mediante o pagamento de um 

prêmio equivalente à diferença entre o valor de mercado das ações e o valor pago por ação 

integrante do bloco de controle.  

§ 5º (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Companhia Aberta Sujeita a Autorização 

Art. 255. A alienação do controle de companhia aberta que dependa de autorização do 

governo para funcionar está sujeita à prévia autorização do órgão competente para aprovar a 

alteração do seu estatuto. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 
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§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.457, de 05/05/1997) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.457, de 05/05/1997) 

........................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE GERAL  

............................................................................................................................................................ 

 

LIVRO III 

DOS FATOS JURÍDICOS 

 

TÍTULO I 

DO NEGÓCIO JURÍDICO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 112. Nas declarações de vontade se atenderá mais à intenção nelas 

consubstanciada do que ao sentido literal da linguagem. 

 

Art. 113. Os negócios jurídicos devem ser interpretados conforme a boa-fé e os usos 

do lugar de sua celebração. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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INSTRUÇÃO cvm Nº361, DE 5 DE MARÇO DE 2002. 

Dispõe sobre o procedimento aplicável às 

ofertas públicas de aquisição de ações de 

companhia aberta, o registro das ofertas 

públicas de aquisição de ações para 

cancelamento de registro de companhia 

aberta, por aumento de participação de 

acionista controlador, por alienação de 

controle de companhia aberta, para 

aquisição de controle de companhia aberta 

quando envolver permuta por valores 

mobiliários, e de permuta por valores 

mobiliários, revoga a Instrução CVM n
o
 

229, de 16 de janeiro de 1995,a Instrução 

CVM n
o
 299, de 9 de fevereiro de 1999 e a 

Instrução CVM n
o
 345, de 4 de setembro de 

2000, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS - CVM torna público que o 

Colegiado, em reunião realizada nesta data, e com fundamento nos incisos V, VI e VII do art. 4
o
, nos incisos I e III 

do art. 8
o
, na alínea “a” do inciso II do art. 18, no parágrafo 6

o
 do art. 21 e nos incisos III, V, VI e VIII do art. 22 da 

Lei n
o
 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e nos arts. 4

o
, 4

o
-A, 30, § 2

o
, 254-A e 257 da Lei n

o
 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, RESOLVEU baixar a seguinte Instrução: 

............................................................................................................................................................ 

 

OPA POR ALIENAÇÃO DE CONTROLE 

Hipótese de incidência, objeto e preço 

Art. 29.  A OPA por alienação de controle de companhia aberta será obrigatória, na forma 

do art. 254-A da Lei 6.404/76, sempre que houver alienação, de forma direta ou indireta, do 

controle de companhia aberta, e terá por objeto todas as ações de emissão da companhia às quais 

seja atribuído o pleno e permanente direito de voto, por disposição legal ou estatutária. 

§1
o
  A OPA deverá ser formulada pelo adquirente do controle, e seu instrumento conterá, 

além dos requisitos estabelecidos pelo art. 10, as informações contidas na notícia de fato 

relevante divulgada quando da alienação do controle, sem prejuízo do disposto no inciso I do § 1
o
 

do art. 33, se for o caso. 

§2
o
  O requerimento de registro da OPA de que trata o caput deverá ser apresentado à CVM 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da celebração do instrumento definitivo de 
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alienação das ações representativas do controle, quer a realização da OPA se constitua em 

condição suspensiva, quer em condição resolutiva da alienação. 

§3
o
  O registro da OPA pela CVM implica na autorização da alienação do controle, sob a 

condição de que a oferta pública venha a ser efetivada nos termos aprovados e prazos 

regulamentares. 

§4
o
  Para os efeitos desta instrução, entende-se por alienação de controle a operação, ou o 

conjunto de operações, de alienação de valores mobiliários com direito a voto, ou neles 

conversíveis, ou de cessão onerosa de direitos de subscrição desses valores mobiliários, realizada 

pelo acionista controlador ou por pessoas integrantes do grupo de controle, pelas quais um 

terceiro, ou um conjunto de terceiros representando o mesmo interesse, adquira o poder de 

controle da companhia, como definido no art. 116 da Lei 6.404/76. 

§5
o
  Sem prejuízo da definição constante do parágrafo anterior, a CVM poderá impor a 

realização de OPA por alienação de controle sempre que verificar ter ocorrido a alienação 

onerosa do controle de companhia aberta. 

§ 6
o
  No caso de alienação indireta do controle acionário: 

I – o ofertante deverá submeter à CVM, juntamente com o pedido de registro, a 

demonstração justificada da forma de cálculo do preço devido por força do art. 254-A da Lei 

6.404, de 1976, correspondente à alienação do controle da companhia objeto; e 

II – a CVM poderá, dentro do prazo previsto no §2º do art. 9º, determinar a apresentação de 

laudo de avaliação da companhia objeto. 

 §6º com redação dada pela Instrução CVM nº 487, de 25 de novembro de 2010. 

 § 7º  Nas alienações com pagamento em dinheiro, o preço da OPA deve ser, ao menos, 

igual a 80% do preço pago ao controlador, acrescido de juros à taxa Selic ou, caso essa taxa deixe 

de ser calculada, outra taxa que venha a substituí-la, desde a data do pagamento ao controlador 

até a data da liquidação financeira da OPA. 

 § 8º  Nas alienações cuja contraprestação sejam valores mobiliários, o adquirente deve 

ofertar aos acionistas valores mobiliários da mesma espécie e classe daqueles oferecidos ao 

acionista controlador, sendo-lhe facultado formular oferta alternativa em dinheiro ou outros 

valores mobiliários, desde que a escolha caiba aos destinatários da oferta. 
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 §§ 7º e 8º incluídos pela Instrução CVM nº 487, de 25 de novembro de 2010. 

Oferta de Prêmio para permanência como acionista 

Art. 30.  Na forma do § 4
o
 do art. 254-A da Lei 6.404/76, o adquirente do controle 

acionário poderá oferecer aos acionistas minoritários destinatários da OPA um prêmio no mínimo 

equivalente à diferença entre o valor de mercado das ações e o valor pago por ação integrante do 

bloco de controle. 

§1
o
  Oferecida tal faculdade, os acionistas poderão manifestar, no leilão da OPA, sua opção 

por receber o prêmio, ao invés de aceitar a OPA, entendendo-se que todos os acionistas que não 

se manifestarem aceitam e fazem jus ao prêmio. 

§2
o
  Por valor de mercado, para efeito da apuração do prêmio a que se refere o caput, 

entender-se-á a cotação média ponderada das ações objeto da oferta, nos últimos 60 (sessenta) 

pregões realizados antes da divulgação do aviso de fato relevante que der notícia da alienação do 

controle. 

§3
o
  Na hipótese da OPA abranger o prêmio de que trata o caput, o instrumento deverá 

discriminar o prazo durante o qual o pagamento do prêmio ficará à disposição dos acionistas, o 

qual não poderá ser inferior a 3 (três) meses, bem como a instituição financeira encarregada do 

pagamento, com indicação das agências aptas a realizar o pagamento aos acionistas, às quais 

deverão localizar-se, no mínimo, na localidade da sede da companhia e da bolsa de valores ou 

entidade de mercado de balcão organizado em que as ações fossem admitidas à negociação, e nas 

capitais de todos os estados do País. 

§4
o
  A requerimento do ofertante a CVM poderá deferir a oferta de prêmio diverso daquele 

referido no caput, desde que: 

I - permaneça facultada aos destinatários da oferta a aceitação da própria OPA; 

II - seja concedida aos aceitantes da oferta de prêmio a faculdade de que trata o § 2
o
 do art. 

10, abatendo-se do preço devido em caso de exercício da faculdade a quantia que já houver sido 

recebida como pagamento do prêmio; e; 

III – as condições da oferta de prêmio sejam equitativas. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 


